
 

 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO 

DECRETO N.º 166/2021 

DATA: 19/04/2021 

 

SÚMULA: Prorroga validade do Chamamento n.° 

001/2020 e prorroga o contrato de trabalho da enfermeira 

contratada pelo Chamamento n.º 001/2020.  

 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, em 

exercício, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a necessidade da prorrogação da validade 

do Chamamento n.°001/2020 realizado por meio do Edital n.º 001/2020, para a contratação 

temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, conforme dispõe o art. 

37, inciso IX da Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 

13.979/2020, Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário 

Oficial da Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 

1.975/2017, bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana 

COVID-19 (Coronavírus); 

Considerando o art. 5.º, § 1.º da Lei Municipal n.º 
1.975/2017, de 20 de abril de 2017, o contrato terá prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

uma única vez por igual período. 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, pelo prazo de 6 (seis) meses, 

contado a partir de 15 de maio de 2021, o prazo de validade do Chamamento n.°001/2020 objetivando 

o provimento de vagas correspondentes ao Edital n.º 001/2020, de 23/10/2020. 

 

Art. 2°. Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a contar de 

16 de maio de 2021, o contrato de trabalho da servidora pública municipal abaixo relacionada, 

contratada por meio do Chamamento n.º 001/2020, Decreto n.º 247/2020, de 16 de novembro de 2020: 

 
NOME CARGO 
LARISSA KLUGGER DA SILVA ENFERMEIRA 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

com efeitos a partir das datas acima citadas, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 19 de Abril de 2021. 

 

 


